
1/>rt:fdfuM de Sao ]o.u do~ Campo~ 

tdtodo de Sao 1>aulo 
LIVRO N° FLS. N., 

~Uet. ICADO (,4.) NO JORN,4.L 
BOLETIM DO MUNICIPIO 

DECRETO NQ 8320/94 N.• =J<JJJ de J~ f úJ (llf 
de 17 de fevereiro de 1994 

Dispõe sobre a prorrogaçao dos 
vencimentos do IPTU/94, e dã ou 
tras providências. 

A Prefeita Mu nicipal de São José dos Campos, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX do artigo 92, 
da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990; 

CONSIDERANDO as dificuldades momentâneas en 
contradas pela rede bancária e contribuintes para recalcular os valores 
dos lançamentos tributários com exclusão das taxas de serviços públicos, 
mercê de decisão liminar da justiça, 

D E C R E T A: 

ArtQ lQ - Ficam prorrogados os vencimentos 
dos lançamentos do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urb~ 

na e Taxas de Serviços Públicos, previstos para os dias 17, 18, 19, 20 e 
21 de fevereiro de 1994, até o dia 23 de fevereiro de 1994. 

ArtQ 2Q - Este decreto entrarã em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 17 de fevereiro' 
de 1994, revogadas as disposições em contrário. 

17 de fevereiro de 199 4. 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

~' \~~ 
Angela Mor~ Gua1agnin 

P~~cipal 

Cláudia Castel lo Branco Lima 
Secretária da Fazenda 

Registrado na Divisão 
da Secretaria de Ass untos Jurídicos, aos dezessete 
rodo ano de hum mil novecentos e noventa e quatro 

Formalização e Atos 
do mes de feverei 

DFO/wm 

Ricardo 
Secretário de Assuntos Jur íd icos 
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